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Aviso de contumácia n.º 5263/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja,  juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º  Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  3257/98.1JDLSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  a  arguida  Elizeth  Prates  Aguilar,  filha  de
Jehui  Pinto  de  Aguilar  e  de  Olga  Prates  de  Aguilar,  natural  de
Brasil, de nacionalidade brasileira, nascida em 6 de Março de 1963,
solteira,  titular do bilhete de identidade n.º 16014841, com domi-
cílio na Rua Vista Alegre, 8, Anexo, 2750 Cascais, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  30  de  Dezembro
de 1997, por despacho de 27 de Fevereiro de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal,  por  extinção de  procedimento  cri-
minal por despenalização.

2  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 5264/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. Carvalho,  juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º  Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  449/00.9SQLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Pedro Miguel Anjos Cabral Bran-
co,  filho  de  Fernando  da  Glória  Branco  e  de  Lídia  dos  Anjos
Duarte Cabral, nascido em 20 de Janeiro de 1967, casado,  titular
do  bilhete  de  identidade  n.º  9485186,  com  domicílio  na  Rua
D. Dinis, 3, rés-do-chão direito, Reboleira, Amadora, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física
simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, prati-
cado em 9 de Maio de 2000, por despacho de 3 de Março de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do pro-
cedimento  criminal.

3  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Ana Paula A. A.
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso de contumácia n.º 5265/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja,  juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º  Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa,  faz  saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 15252/00.8TDLSB, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Miguel  Fernandes  Rocha  Reis
Borges,  filho  de Tomás Rocha  dos Reis Borges  e  de Maria  Fer-
nandes,  natural  de  Cabo  Verde,  de  nacionalidade  cabo-verdiana,
nascido em 28 de Abril de 1966, solteiro, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 16066104, com domicílio na Rua das Hortas, 15, rés-do-
-chão, Buraca, Alto da Cova da Moura, 2720 Amadora, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 29 de Abril de 2002,
por  despacho  de  27  de  Fevereiro  de  2006,  proferido  nos  autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por efeito da descriminalização.

3  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 5266/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. Carvalho,  juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º  Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  449/00.9SQLSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Carlos  Fernando  Anjos  Cabral
Branco, filho de Fernando da Glória Branco e de Lídia dos Anjos
Duarte Cabral,  nascido  em 24  de Março  de  1959,  casado,  titular
do bilhete de  identidade n.º  7934215,  com domicílio na Avenida
D. José  I,  8,  1.º-G,  Reboleira,  2700  Amadora,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física sim-
ples,  previsto  e  punido  pelo  artigo  143.º  do Código  Penal,  prati-
cado em 9 de Maio de 2000, por despacho de 3 de Março de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-

go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do pro-
cedimento  criminal.

3  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Ana Paula A. A.
Carvalho. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso de contumácia n.º 5267/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  2348/03.3SILSB,  pendente
neste Tribunal  contra  o  arguido Toader Florin Teodorovici,  filho
de  Anton  Teodorovici  e  de  Margareta  Teodorovici,  natural  de
Roménia,  de  nacionalidade  romena,  nascido  em  2  de  Outubro
de 1981, solteiro, com domicílio na Avenida Almirante Reis, 158,
1.º,  esquerdo, Lisboa, por  se  encontrar  acusado da prática de um
crime de ofensa à  integridade física por negligência (em acidente
de viação),  previsto  e  punido pelo  artigo 148.º  do Código Penal,
praticado em 9 de Novembro de 2003, um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98,  de  3  de  Janeiro,  praticado  em 9 de Novembro de  2003,
um crime de contra-ordenação (rodoviária), previsto e punido pelo
artigos 24.º, 29.º, 30.º, 139.º, 146.º, alíneas d) e e), todos do Código
da Estrada,  foi o mesmo declarado contumaz, em, nos  termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

8  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 5268/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. Carvalho,  juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º  Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  6792/02.5TDLSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Luís Manuel Pereira da Silva, filho
de Abel  Joaquim da Silva e de Maria Emília de Almeida Pereira
da Silva, natural de Lisboa, São Jorge de Arroios, Lisboa, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 4 de Dezembro de 1971, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 10548386, com domicílio
na Avenida  da Via Láctea, Lote  41,  rés-do-chão E,  2735 Rio  de
Mouro, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 28 de Dezembro de 2001, por despacho de 6 de Março de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos  termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por extinção do pro-
cedimento  criminal.

8  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Ana Paula A. A.
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 5269/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula A. A. Carvalho,  juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º  Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  6701/99.7TDLSB,  pendente
neste Tribunal  contra a arguida Ana Rita Baptista Mamede,  filha
de José Adriano Aguiar Mamede e de Maria Dulce Ruivo Ferrão
Baptista Mamede, natural de Lisboa, Penha de França, Lisboa, de
nacionalidade  portuguesa,  nascida  em 4  de  Janeiro  de  1977,  sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11164510, com domicílio
na Rua Francisco Sanches, 134, 3.º, 1170-144 Lisboa, por  se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97,  de  19  de  Novembro,  praticado  em  6  de  Outubro
de 1998, por despacho de 7 de Março de 2006, proferido nos au-
tos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessa-
ção desta a partir daquela data, nos  termos do artigo 337.º, n.º 6,




